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O Vereador que o presente subscreve, com fulcro no Artigo 137, inciso III

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck,

solicitando informações sobre a possibilidade de se realizar um Projeto de

Construção de Calçadas com 1 (um) metro de largura em todos os terrenos do

Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, que ainda não possuem calçadas e que

sejam debitadas as despesas aos proprietários.

JUSTIFICATIVA;

Com a construção dessas calçadas estará se retirando os transeuntes do

meio da pista de rolamento, evitando acidentes. Com a realização destas, com

certeza, os lotes valorizarão o que compensará a despesa aos proprietários.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2011.

109/LQ

Obs: Enviar cópia a Ass. Mor.

Vereador PMDB

Dr. Eraldo^ Teodoro de oÇeira^^
VprMrinr PMDB v ;



A niVISÃQ LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93;

SO^E AMATÉRIA:
{%) não existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) SiiVConforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

f) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

)a preposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) /rata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
pro\^do (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
Qí/aNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

:) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e emtermos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2Mnciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, de Abril de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 0?)/c5/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(Â) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

_/2011
/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Erneíiüa à L.O.Wi. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(%) Preenchidosos requisitos de consiitLicionslidsde e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir i)ega)idada/inconstituciona)idade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0^ /C5 >'2011.

(favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fràpci
Procurador P

Oab/PiK29\39

) «iu^stitutivo em anexo.
iJigências.

Emendas em anexo.


